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CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS Nº 07/2021  

 

 

CONTRATANTE: O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 

SERGIPE – CRF/SE, sob nº 13.075.981/0001-88, com sede Av. Gov. Paulo Barreto de 

Menezes, n° 352, Bairro 13 de Julho, Aracaju - SE – CEP: 49.020-010, neste ato representado 

por seu Presidente MARCOS CARDOSO RIOS, brasileiro, casado, CPF: 975.091.675-15 e 

RG n° 0703797859, nos termos do que dispõe o art. 15 da Lei Federal 8.666/93, do Decreto nº 

3.931/2001. 

 

CONTRATADA: ABF LOCADORA DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ sob o n.º 16.528.677/0001-37, estabelecido Avenida Nego, nº572, 

sala 102 – Tambaú – João Pessoa – CEP: 58039-100, representado pelo seu Sócio 

Administrador Senhor: BRENO FERREIRA DA SILVA SIMÃO, portador da Cédula de 

Identidade n. º3.318.550 SSP/PB e CPF n. º104.439.304-14.  

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 

instruído no Pregão Eletrônico n.º 01/2020, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO  

1.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para a locação de veículos, 

sem motorista, e sem combustível para atender as necessidades da Fiscalização do 

Conselho Regional de Farmácia de Sergipe, conforme condições e exigências estabelecidas 

no edital do Pregão Eletrônico n.º 01/2021 e seus anexos, bem como na proposta da 

CONTRATADA, que o integram independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  

2.1 - O valor total deste contrato é de R$ 55.200,00 (Cinquenta e cinco mil e duzentos reais), 

a ser pago mensalmente no valor de R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos) conforme proposta 

vencedora do Pregão Eletrônico nº. 01/2021, conforme quadro a seguir:  

 
I

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

U

UND 

Q

QUANT 

V

VALOR TOTAL 

MENSAL 

V

VALOR TOTAL 

(POR 12 MESES) 

1 

 

Locação mensal Automóvel, tipo 

passeio, cor branca, carroceria hatch, 

motorização mínima 1.4 de potência, 

gasolina ou álcool/gasolina, direção 

elétrica ou elétrica hidráulico, freios 

ABS, airbag, mínimo 04 portas para 

acesso aos passageiros, capacidade para 

U

UND 

2 

2 

 

 

R$4.600,00 

 

R$55.200,0

0 
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05 passageiros, Câmbio manual mínimo 

05 (cinco) marchas; Combustível: (flex) 

Gasolina e Etanol; Potência de 110 (cv); 

Números de ocupantes: 05 (cinco) 

lugares; Ar condicionado; Travas 

elétricas em todas as portas; Vidros 

Elétricos na dianteira; Som AM/FM, 

Antena e auto falantes instalados; 

Desembaçador de vidro traseiro; 

Tapetes de borracha; Cinto de 

segurança para todos os ocupantes; em 

excelente estado de conservação; 

equipados com todos os itens de 

segurança exigidos pelo Conselho 

Nacional de Trânsito (CONTRAN); 

pneus novos (com no máximo 1 ano de 

fabricação) e documentação em dia e 

em ordem fabricação mínima 2020 e no 

máximo 15.000 KM, os veículos 

deverão ter cobertura de seguro total e 

assistência 24h(vinte quatro horas) e 

franquia livre. Os veículos serão 

locados sem motorista com 

quilometragem livre. Os veículos serão 

entregues na sede do CRF/SE com 

tanque de combustível cheio, com os 

lubrificantes trocados, os veículos 

deverão ser entregues para locação 

limpos, lavados, com todos os 

equipamentos de segurança (triângulo, 

cintos, extintor de incêndio, etc.) 

exigidos pelos órgãos competentes, 

todos os veículos a serem locados 

deverão ter os seus pneus verificados e 

em condições seguras e perfeitas de 

suportarem rodagem contínua de no 

mínimo 5.000km (cinco mil 

quilômetros), inclusive estepe, 

rastreadores GPS com monitoramento, 

assistência 24 horas e emissão de 

relatórios e relatórios de custos com os 

veículos. Os veículos devem ser 

entregues adesivados na porta com a 

arte que deverá ser enviada pela 

contratante. O veículo deverá ser 
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substituído a cada renovação, por um 

modelo de ano posterior ao licitado.  

VALOR TOTAL  

 

2.2 - A prestação dos serviços se dará de forma mensal, conforme a necessidade do CRF/SE, e 

os pagamentos serão efetuados de acordo com a efetiva prestação dos serviços e em 

consonância com os preços ora contratados.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1 - Os recursos orçamentários e financeiros para fazer face às despesas com a prestação dos 

serviços, estão alocados no orçamento do CRF/SE para o ano de 2021, conforme Dotação 

Orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.04.003.005 - Locação de Bens Móveis, Imóveis ou 

Intangíveis.  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

4.1 - O prazo de vigência deste contrato é até de 12 (doze) meses, contado a partir de sua 

assinatura, com eficácia a partir da sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser 

prorrogado por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses em sua totalidade, a 

critério da Administração, na forma do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

5.1 - Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá 

reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 

ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA  

 

6.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA SETIMA - DA PRESTAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

7.1 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com o edital e o termo de referência 

(ANEXO I). 

7.2 - Os veículos do item 01 (um) deverão ser colocados à disposição da CONTRATANTE, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação, podendo haver 

prorrogação do referido prazo, devidamente justificada, sendo necessário que a 

CONTRATADA forneça, temporariamente, veículo provisório com as mesmas características 

do contratado, com no máximo 15.000 (quinze mil) km rodados.   

7.3 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os veículos foram entregues em 

desacordo com a proposta, fora de especificação, incompletos, após a notificação por escrito à 
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contratada, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que 

seja sanada a situação. 

7.4 - Os veículos deverão ser entregues na sede do CRF/SE, em dia de expediente normal, 

correndo por conta da Contratada as despesas de transporte decorrentes da referida entrega. 

7.5 - Uma vez entregues os veículos, iniciar-se-á a etapa de vistoria, que compreenderá 

verificação do mesmo, de conformidade com as especificações técnicas descritas neste Edital.  

7.6 - Os veículos serão inteiramente recusados pelo CRF/SE caso não atendam às 

especificações técnicas contidas neste Edital, seus anexos e na proposta.  

7.7 - No caso de recusa do veículo que não atenda às especificações, o licitante vencedor terá 

prazo de 03 (três) dias úteis para providenciar a sua substituição, contados a partir da 

comunicação escrita, feita pelo CRF/SE, sob pena de ser considerada em atraso quanto à 

obrigação contratual.  

7.8 - O objeto será recebido provisoriamente, quando será feita a verificação das 

especificações, quantidades e qualidade do serviço prestado, para que então possa ser 

recebido definitivamente, mediante termo circunstanciado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 - Nos termos do art. 67, § 1o, da Lei no 8.666 de 1993, este órgão público designará um 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados.  

8.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

9.1 - Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO  

10.1 - A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei no 8.666/93.  

10.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, O 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor 

dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

10.3 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

11. 1 - O presente contrato fundamenta-se nas Leis n.10.520/2002, n.º 8.666/1993 e vincula - 

se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º 01/2020, bem como à proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

12.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da prestação dos 

serviços solicitados, mediante a apresentação do documento fiscal competente (nota 

fiscal/fatura), devidamente aprovado pela contratante, por meio de ordem bancária de crédito, 

em depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

contratada.  

12.2 - A cada pagamento a ser efetivado pela contratante, será realizada prévia verificação da 

regularidade fiscal e trabalhista da contratada.  

12.3- No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 

estes serão restituídos pela contratante no prazo de 5 (cinco) dias, para que a contratada 

promova as correções necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.  

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE  

13.1 - O valor contratado somente poderá sofrer reajuste após a periodicidade de 12 (doze) 

meses, contada da data de apresentação da proposta, ocasião em que será aplicado o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), nos termos do artigo 40, XI, da lei no 8.666/93. 

13.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 

contado a partir da data de início da vigência do reajuste anterior.  

13.3 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento.  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o CRF/SE, mediante regular 

processo administrativo e garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, além das 

demais cominações legais pertinentes, as seguintes sanções:  

I - Advertência;  

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento de 

obrigação contratual ou legal, até o 30 (trigésimo) dia, calculada sobre o valor da contratação, 

por ocorrência;  
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III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 

com a possível rescisão do Contrato; 

 IV - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, quando:  

IV.1 - o atraso previsto no item III for superior a 60 (sessenta) dias, quando restará 

configurada a inexecução total da obrigação assumida, ou 

IV.2 - na hipótese de a CONTRATADA der causa à rescisão contratual do termo ajustado;  

V - impedimento de licitar e contratar com o CRF/SE pelo prazo de até 5 (cinco) anos.  

14.2 - As sanções definidas acima serão aplicadas pela Presidência do CRF/SE.  

14.3 - O valor das multas aplicadas poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 

CRF/SE. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença deverá ser 

recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da aplicação 

da sanção.  

14.4 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente.  

14.5 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo administrativo, em 

que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

CLÁUSULA DEZESSETE-DO FORO  

1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal - Seção Judiciária do SE, 

Subseção Judiciária de Aracaju com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

Aracaju/SE, _____ de ______________de 2021. 

 

____________________________ 

Conselho Regional de Farmácia – SE 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________ 

CONTRATADA 
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